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AÇÃO DE ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL. RESOLUÇÃO 2.232/2019.
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. DIREITO
À SAÚDE.  ART.  5º,  CAPUT,  DA CONSTITUIÇÃO.
RECUSA TERAPÊUTICA. NÃO DIGNIDADE HUMANA.
ARTIGO 1º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
LIBERDADE POSITIVA. AUTODETERMINAÇÃO.
DIREITO DE ESCOLHA. LIMITES.
1. A recusa terapêutica,  como possibilidade atribuída
ao paciente de consentir ou recusar tratamentos e
procedimentos  de  saúde,  é  manifestação  da
autodeterminação do indivíduo, corolário da dignidade
humana, um dos fundamentos da República brasileira
(Constituição Federal, art. 1º, III).
2.  A  faculdade  conferida  ao  paciente  de  recusar
tratamento de saúde sem interferência de terceiros
ou do Estado há de se limitar ao âmbito individual e
não  afetar  crianças,  adolescentes  e  incapazes  ou
representar risco à saúde pública e à coletividade.
Previsão pela própria Resolução 2.232/2019 do CFM.
3. A norma contida no § 2º do art. 5º da Resolução
2.232/2019 exorbita do campo de regulamentação da
relação  médico-paciente,  orientada  pelo  princípio
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da soberania da clínica médica e pela vontade livre
e  esclarecida  do paciente,  deles  excluído  juízo  de
caráter jurídico (e não médico), na determinação de
eventual “abuso de direito”.
— Parecer pela procedência parcial do pedido, a fim
de que seja declarada a inconstitucionalidade do art. 5º,
§ 2º, da Resolução 2.232/2019 do CFM.

Excelentíssimo Senhor Ministro Edson Fachin,

Trata-se de arguição de descumprimento de preceito fundamental,

com  pedido  de  medida  cautelar,  proposta  pelo  Partido  Socialismo  e

Liberdade  –  PSOL,  em  face  do  inteiro  teor  da  Resolução  2.232/2019  do

Conselho Federal  de  Medicina  –  CFM,  que “estabelece  normas  éticas  para  a

recusa terapêutica por pacientes e objeção de consciência na relação médico-paciente”.

Este é o teor da norma impugnada:

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições
conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela
Lei  nº  11.000, de 15 de dezembro de 2004,  e  regulamentada pelo
Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e pela Lei nº 12.842, de 10
de julho de 2013,
CONSIDERANDO  que  a  Constituição  Federal  (CF)  elegeu  a
dignidade  da  pessoa  humana  como  um  dos  fundamentos  da
República;
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CONSIDERANDO o Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940), em especial o inciso I do § 3º do art. 146, que
exclui a tipicidade da conduta nos casos de intervenção médica sem o
consentimento  do  paciente,  se  justificada  por  iminente  perigo  de
morte;
CONSIDERANDO o disposto no Código Civil (Lei nº 10.406, de 10
de janeiro de 2012) em relação à capacidade civil,  à autonomia do
paciente e ao abuso de direito;
CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990);
CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  10.216,  de  6  de  abril  de  2001,
assegura  direitos  e  proteção  a  pessoas  com  transtorno  mental  e
autoriza sua internação e tratamento involuntários ou compulsórios;
CONSIDERANDO o normatizado pelo Código de Ética Médica em
relação  aos  direitos  e  deveres  dos  médicos  e  a  autonomia  dos
pacientes;
CONSIDERANDO a  Resolução  CFM nº  1.995/2012,  que  dispõe
sobre as diretivas antecipadas de vontade;
CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são,  ao mesmo
tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo a eles
zelar  e  trabalhar,  com todos  os  meios  a  seu  alcance,  pelo  perfeito
desempenho ético da medicina, pelo prestígio e pelo bom conceito da
profissão e dos que a exercem legalmente; e
CONSIDERANDO o decidido na sessão plenária de 17 de julho de
2019,
RESOLVE:
Art. 1º A recusa terapêutica é, nos termos da legislação vigente e na
forma desta Resolução, um direito do paciente a ser respeitado pelo
médico,  desde  que  esse  o  informe  dos  riscos  e  das  consequências
previsíveis de sua decisão.
Art.  2º  É  assegurado  ao  paciente  maior  de  idade,  capaz,  lúcido,
orientado e consciente, no momento da decisão, o direito de recusa à
terapêutica  proposta  em  tratamento  eletivo,  de  acordo  com  a
legislação vigente.
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Parágrafo único. O médico, diante da recusa terapêutica do paciente,
pode propor outro tratamento quando disponível.
Art. 3º Em situações de risco relevante à saúde, o médico não deve
aceitar a recusa terapêutica de paciente menor de idade ou de adulto
que  não  esteja  no  pleno  uso  de  suas  faculdades  mentais,
independentemente  de  estarem  representados  ou  assistidos  por
terceiros.
Art.  4º  Em caso  de  discordância  insuperável  entre  o  médico  e  o
representante legal, assistente legal ou familiares do paciente menor
ou incapaz quanto à terapêutica proposta, o médico deve comunicar o
fato  às  autoridades  competentes  (Ministério  Público,  Polícia,
Conselho Tutelar etc.), visando o melhor interesse do paciente.
Art. 5º A recusa terapêutica não deve ser aceita pelo médico quando
caracterizar abuso de direito.
§ 1º Caracteriza abuso de direito:
I – A recusa terapêutica que coloque em risco a saúde de terceiros.
II – A recusa terapêutica ao tratamento de doença transmissível ou
de qualquer outra condição semelhante que exponha a população a
risco de contaminação.
§ 2º A recusa terapêutica manifestada por gestante deve ser analisada
na perspectiva do binômio mãe/feto, podendo o ato de vontade da mãe
caracterizar abuso de direito dela em relação ao feto.
Art. 6º O médico assistente em estabelecimento de saúde, ao rejeitar
a recusa terapêutica do paciente, na forma prevista nos artigos 3º e 4º
desta Resolução, deverá registrar o fato no prontuário e comunicá-lo
ao  diretor  técnico  para  que  este  tome  as  providências  necessárias
perante as autoridades competentes, visando assegurar o tratamento
proposto.
Art. 7º É direito do médico a objeção de consciência diante da recusa
terapêutica do paciente.
Art. 8º Objeção de consciência é o direito do médico de se abster do
atendimento diante da recusa terapêutica do paciente, não realizando
atos  médicos  que,  embora permitidos  por  lei,  sejam contrários aos
ditames de sua consciência.
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Art.  9º  A  interrupção  da  relação  do  médico  com  o  paciente  por
objeção de consciência impõe ao médico o dever de comunicar o fato
ao diretor técnico do estabelecimento de saúde,  visando garantir  a
continuidade  da  assistência  por  outro  médico,  dentro  de  suas
competências.
Parágrafo  único.  Em caso  de  assistência  prestada  em consultório,
fora  de  estabelecimento  de  saúde,  o  médico  deve  registrar  no
prontuário a interrupção da relação com o paciente por objeção de
consciência, dando ciência a ele, por escrito, e podendo, a seu critério,
comunicar o fato ao Conselho Regional de Medicina.
Art.  10.  Na  ausência  de  outro  médico,  em  casos  de  urgência  e
emergência e quando a recusa terapêutica trouxer danos previsíveis à
saúde do paciente, a relação com ele não pode ser interrompida por
objeção  de  consciência,  devendo  o  médico  adotar  o  tratamento
indicado, independentemente da recusa terapêutica do paciente.
Art. 11. Em situações de urgência e emergência que caracterizarem
iminente  perigo de morte,  o médico deve adotar  todas  as medidas
necessárias  e  reconhecidas  para  preservar  a  vida  do  paciente,
independentemente da recusa terapêutica.
Art. 12. A recusa terapêutica regulamentada nesta Resolução deve
ser  prestada,  preferencialmente,  por  escrito  e  perante  duas
testemunhas  quando  a  falta  do  tratamento  recusado  expuser  o
paciente a perigo de morte.
Parágrafo único. São admitidos outros meios de registro da recusa
terapêutica quando o paciente não puder prestá-la por escrito, desde
que  o  meio  empregado,  incluindo  tecnologia  com  áudio  e  vídeo,
permita sua preservação e inserção no respectivo prontuário.
Art. 13. Não tipifica infração ética de qualquer natureza, inclusive
omissiva, o acolhimento, pelo médico, da recusa terapêutica prestada
na forma prevista nesta Resolução.
Art. 14. Revoga-se a Resolução CFM nº 1.021/1980, publicada no
DOU de 22 de outubro de 1980, seção I, parte II.
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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A requerente afirma que o Conselho Federal de Medicina – CFM

extrapolou sua atribuição regulamentar prevista nas Leis 3.268/1957 (art. 5º) e

12.842/2013 (art. 7º), e contrariou os preceitos fundamentais da separação de

Poderes  (CF/1988,  art.  2º,  caput),  da  legalidade  (CF/1988,  art.  5º,  II)  e  do

devido processo legal (CF/1988, art. 5º, LIV).

Indica que a Resolução 2.232/2019 vulnera a dignidade humana (CF/1988,

art. 1º, IV), a cidadania (CF/1988, art. 1º, II), a não discriminação (CF/1988, art.

1º, III), a liberdade individual (CF/1988, art. 3º, IV), a igualdade (CF/1988, art.

5º, caput), a saúde (CF/1988, arts. 5º, I; 6º, caput;  e art. 196) e a proibição de

tortura ou tratamento desumano ou degradante (CF/1988, art. 5º, III).

Argumenta que, a pretexto de estabelecer normas éticas para a recusa

terapêutica a serem observadas pelos médicos, o ato normativo teria limitado

a possibilidade de indivíduos rejeitarem a realização de tratamentos, invadindo,

assim, campo privativo de lei, a qual, como expressão democrática da vontade do

povo, seria o único instrumento legítimo a cercear direitos e liberdades dos cidadãos.

Defende que o direito à recusa terapêutica decorreria diretamente

do  reconhecimento  da  dignidade  humana  como um dos  fundamentos  da

República,  a  qual  abarcaria  a  autonomia  do  indivíduo,  bem  como  da
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inviolabilidade do direito à vida, à liberdade e à igualdade e da proibição da

tortura e de tratamento desumano ou degradante.

Salienta  que o  ato  questionado restringiria  o  exercício  da recusa

terapêutica pelo paciente ao âmbito dos tratamentos eletivos e facultaria ao

médico a sua completa desconsideração em caso de iminente perigo de morte,

ainda que o paciente esteja em condições de decidir ou tenha expressado diretiva

antecipada de vontade.

Afirma  que  a  Resolução,  ao  assegurar  o  direito  de  recusa

terapêutica apenas àqueles que forem maiores de idade, capazes, estiverem

lúcidos,  orientados  e  conscientes  no  momento  da  decisão  e  ao  estipular

critérios e condicionantes segundo os quais a opção do paciente  quanto à

adoção de tratamento pode ser aceita ou recusada pelo profissional médico,

permitiria a imposição de tratamentos forçados aos indivíduos, especialmente

os  mais  vulneráveis  –  crianças,  adolescentes,  pessoas  com deficiência,  em

sofrimento mental e idosos.

Alega que a Resolução, à míngua de previsão legal e acrescentando

uma indesejada abordagem moral à análise do tema, positivou novas hipóteses

de abuso de direito, a par da previsão inserida no art. 187 do Código Civil,

em que a recusa terapêutica poderia ser considerada ato ilícito e afastada pelo
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médico, a exemplo da negativa ao tratamento de doença transmissível ou de

qualquer  outra  condição  semelhante  que exponha a  população  a  risco  de

contaminação, bem como a recusa manifestada por gestante que represente

abuso de direito desta em relação ao feto. 

Sustenta que, ao assim dispor, o ato normativo implicaria desrespeito

à capacidade decisória de pessoas acometidas por doenças transmissíveis, as

quais,  não  só  em observância  à  dignidade  e  autonomia  do  paciente,  mas

também em prol do próprio sucesso dos tratamentos, deveriam ser informadas e

conscientizadas da importância e benefícios das opções terapêuticas a elas

propostas e não submetidas a intervenção médica compulsória.

Assevera  que  considerar  que  também o  ato  de  vontade  da  mãe

pode  caracterizar  abuso  de  direito  desta  em  relação  ao  feto,  afronta  a

capacidade decisória de gestantes e impõe às mulheres e a outras pessoas que

possam gestar tratamento que, por não atender às necessidades específicas

desses indivíduos, mostra-se discriminatório e atentatório dos seus direitos à

saúde,  à  integridade  física  e  à  vedação  de  sofrer  tortura  e  tratamento

desumano ou degradante.

Acrescenta que dispensar o consentimento de pacientes gestantes

em relação a procedimentos médicos com recurso à tese de abuso de direito,
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inclusive  por  meio  do  acionamento  judicial,  como afirma autorizado  pela

resolução questionada, resulta na redução da mulher ou de qualquer outra

pessoa  grávida  à  condição  de  mero  meio  à  reprodução  biológica  e  no

desprezo por sua consideração como ser humano integral.

Aponta indevida a aproximação promovida pela Resolução entre os

conceitos  de  recusa  terapêutica  e  de  objeção  de  consciência  oponível  por

médicos,  com incremento  da  vulnerabilidade  de  minorias  cujos  direitos  e

liberdades necessitam de proteção e promoção específicos.

Considera que “na prática, o que a resolução permite, de forma confusa e

equivocada, é que as circunstâncias em que um médico possa recusar-se a atender um

paciente sejam ampliadas, com baixa ou nenhuma exigência de justificação do profissional

quanto à sua conduta. A principal violação de preceito fundamental vinculada a esses

artigos diz respeito aos princípios da legalidade e da segurança jurídica, pois, além de

ilegítima  e  inconstitucional,  a  inovação  normativa  relega  todas  as  pessoas,  na

condição de possíveis pacientes, à insegurança sobre como o seu consentimento livre e

informado será tratado pelos médicos, uma vez que possam objetar-se a ele”.

O Relator adotou o rito do art. 10 da Lei 9.868/1999 (peça 9).

O Conselho Federal de Medicina – CFM, em informações, além do

não cabimento da ADPF, defendeu que a Resolução 2.232/2019 respeitou os
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limites do exercício do papel normativo do CFM na qualidade de autarquia

federal, de agente regulador do exercício técnico, moral e ético da medicina.

Asseverou a necessidade de apreciação, por cada médico, do caso concreto do

paciente para aplicação racional e proporcional dos termos da Resolução (peça 17).

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento

da ação e, no mérito, pela improcedência do pedido (peça 22).

É o relatório.

Cinge-se a presente controvérsia em aferir se o estabelecimento, por

meio  de  resolução  do  Conselho  Federal  de  Medicina,  de  regras  a  serem

observadas  por  profissionais  de  saúde  na  análise  das  recusas  terapêuticas

manifestadas por seus pacientes, bem como nos procedimentos de avaliação

disciplinar de conduta ética médica importa em violação  dos princípios da

dignidade humana (CF/1988, art. 1º, IV), da cidadania (CF/1988, art. 1º, II), da

não discriminação (CF/1988, art. 1º, III), da liberdade individual (CF/1988, art.

3º, IV), da igualdade (CF/1988, art. 5º, caput), da saúde (CF/1988, arts. 5º, I; 6º,

caput;  e  art.  196) e  da  proibição  de  tortura  ou  tratamento  desumano  ou

degradante (CF/1988, art. 5º, III).

O Conselho Federal de Medicina – CFM é órgão regulador do exercício

da atividade médica (Lei 3.268/1957, art. 2º, e Lei 12.482/2013, art. 7º).
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Diante da natureza jurídica de autarquia federal1, incumbe ao CFM a

elaboração de normas regulamentares e de ordem ético-profissional destinadas

à classe médica, bem como fiscalizar o cumprimento do Código de Ética Médica –

CEM (Resolução CFM 2.217/2018).

Entre  os  deveres  médicos,  insere-se  a  obrigação  de  esclarecer  o

paciente sobre os riscos do tratamento, as técnicas aplicáveis, as vantagens e

desvantagens,  os prognósticos,  os quadros clínico e cirúrgico,2 ressalvada a

hipótese de abalo psicológico,3 situação em que a comunicação há de ser feita

ao representante legal.

Há estreita  relação entre  o  dever de informação e o princípio  da

autonomia da vontade. Ambos os fatores devem ser levados em consideração

na apreciação das situações relacionadas à recursa terapêutica, a qual consiste

1 “Mandado de segurança. - Os Conselhos Regionais de Medicina, como sucede com o Conselho
Federal, são autarquias federais sujeitas à prestação de contas ao Tribunal de Contas da União
por força do disposto no inciso II do artigo 71 da atual Constituição. - Improcedência das
alegações de ilegalidade quanto à imposição, pelo TCU, de multa e de afastamento temporário
do  exercício  da  Presidência  ao  Presidente  do  Conselho  Regional  de  Medicina  em  causa.
Mandado de segurança indeferido.” (MS 22.643, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno,
julgado em 6.8.1998, DJ de 4.12.1998.)

2 O Código de Ética Médica – CEM (Resolução do CFM 2.217/2018) traz a previsão do
dever de informar: “Art. 31. Desrespeitar o direito do paciente ou de seu representante legal
de decidir livremente sobre a execução de práticas diagnósticas ou terapêuticas, salvo em caso
de iminente risco de morte”.

3 Nos termos do Código de Ética Médica: “Art. 34. Deixar de informar ao paciente o diagnóstico,
o prognóstico, os riscos e os objetivos do tratamento, salvo quando a comunicação direta possa
lhe provocar dano, devendo, nesse caso, fazer a comunicação a seu representante legal”.
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no direito conferido ao paciente de, munido de todos os elementos e condições

para  tomada  de  decisão  informada  e  livre  manifestação  de  consentimento,

opor-se à realização de tratamento ou procedimento médico de qualquer natureza.

O  tema  sob  análise  é  expressão  da  liberdade  positiva,  também

denominada  autonomia  ou  autodeterminação,  a  qual  se  identifica  com  a

capacidade de tomar decisões sem ser cerceado por terceiros ou pelo Estado,

corolário da dignidade humana, fundamento da República brasileira (CF, art.

1º, III) e fonte primeira do direito ao consentimento informado.

As questões éticas relacionadas à medicina são objeto de atenção de

relevantes documentos internacionais, merecendo destaque a Declaração Universal

sobre Bioética e Direitos Humanos, de 2005, da UNESCO, que se atenta também à

ciência da vida, às tecnologias associadas e à aplicação aos seres humanos.

Sobre a questão em debate, vale conferir o inteiro teor dos arts. 5º e 6º

do citado documento internacional:

Artigo 5 – Autonomia e Responsabilidade Individual
Deve ser respeitada a autonomia dos indivíduos para tomar decisões,
quando  possam ser  responsáveis  por  essas  decisões  e  respeitem a
autonomia dos demais. Devem ser tomadas medidas especiais para
proteger direitos e interesses dos indivíduos não capazes de exercer
autonomia.
Artigo 6 – Consentimento
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a) Qualquer intervenção médica preventiva, diagnóstica e terapêutica
só deve ser realizada com o consentimento prévio, livre e esclarecido
do  indivíduo  envolvido,  baseado  em  informação  adequada.  O
consentimento deve,  quando apropriado,  ser manifesto e poder ser
retirado  pelo  indivíduo  envolvido  a  qualquer  momento  e  por
qualquer razão, sem acarretar desvantagem ou preconceito.

Nesse contexto, na relação médico-paciente, a valorização do paciente

como sujeito de direito, mediante a efetivação do dever de informar, enfatiza a

capacidade individual de se autogovernar a partir da conduta médica pautada

na boa-fé objetiva.4

4 Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.540.580/DF:
1. “O dever de informação é a obrigação que possui o médico de esclarecer o paciente sobre os
riscos do tratamento, suas vantagens e desvantagens, as possíveis técnicas a serem empregadas,
bem como a revelação quanto aos prognósticos e aos quadros clínico e cirúrgico, salvo quando
tal informação possa afetá-lo psicologicamente, ocasião em que a comunicação será feita a seu
representante legal”.
2. “O princípio da autonomia da vontade, ou autodeterminação, com base constitucional e
previsão em diversos documentos internacionais, é fonte do dever de informação e do correlato
direito ao consentimento livre e informado do paciente e preconiza a valorização do sujeito de
direito por trás do paciente, enfatizando a sua capacidade de se autogovernar, de fazer opções e
de agir segundo suas próprias deliberações”.
3.  “Haverá  efetivo  cumprimento  do  dever  de  informação  quando  os  esclarecimentos  se
relacionarem especificamente ao caso do paciente, não se mostrando suficiente a informação
genérica. Da mesma forma, para validar a informação prestada, não pode o consentimento do
paciente ser genérico (blanket consent), necessitando ser claramente individualizado”.
4. “O dever de informar é dever de conduta decorrente da boa-fé objetiva e sua simples
inobservância caracteriza inadimplemento contratual, fonte de responsabilidade civil per se”.
(REsp 1.540.580/DF, Quarta Turma, Rel. para o acórdão Min. Luis Felipe Salomão, DJe
de 4.9.2018) - Grifo nosso.
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A Resolução 2.232/2019, do Conselho Federal de Medicina – CFM,

estabelece normas éticas para a recusa terapêutica por pacientes, além de tratar

da objeção de consciência na relação médico-paciente.

Segundo esclarecimentos prestados pelo CFM, a edição da Resolução

mostrou-se  importante  para  elucidar  a  possibilidade  de  o  paciente  não  se

submeter  a  determinados  tratamentos  (recusa  terapêutica)  e  para  delinear

parâmetros para que médicos exerçam a objeção de consciência, legitimando

vínculo de respeito mútuo.5

Ao contrário do que argumenta o requerente, não se trata de impor

restrições indevidas à capacidade individual de autodeterminação, mas, em

verdade, de conferir, por meio da regulamentação, segurança jurídica a médicos

e pacientes no estabelecimento de relações terapêuticas pautadas pela efetiva

consideração dos recíprocos deveres e direitos de ambas as partes.

Ao especificar as hipóteses e condições do exercício do direito  à

recusa terapêutica, a resolução impugnada afasta a caracterização de infração

ética, inclusive omissiva, ou mesmo do crime de omissão de socorro, em razão

do  acolhimento,  pelo  médico,  da  manifestação  da  paciente  contrária  ao

5 Disponível em: https://portal.cfm.org.br/index.php?
option=com_content&view=article&id=28459:2019-10-02-19-29-45&catid=3. Acesso
em: 28 jan. 2021.
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tratamento, na forma prevista nesta Resolução, e incentiva, com isso, a adoção

de  postura,  por  parte  do  profissional  de  saúde,  de  respeito  à  vontade

manifestada. 

Por outro lado, observadas as balizas impostas na resolução, fica o

paciente amparado pela ordem jurídica, no sentido de que a desconsideração

da  sua  recusa,  com  imposição  de  tratamento  forçado,  pode  configurar  a

prática de crime de constrangimento ilegal (art. 146 do Código Penal) ou de

ato ilícito que gera direito à reparação civil, conforme decidido pela Quarta

Turma  do  Eg.  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  julgamento  do  REsp

1.504.580/DF, Relator para o acórdão o Ministro Luis Felipe Salomão,  DJe de

4.9.2018.

Assim, conforme estabelecido no ato normativo impugnado, para o

exercício desse aspecto da autodeterminação, o paciente deve ter capacidade

plena, dispondo, no momento da decisão, de suas faculdades mentais completas

e estando lúcido, orientado e consciente.

Deve o médico, nessas situações, colher o consentimento do paciente

na forma do que dispõe a Recomendação CFM 1/20166, verbalmente com registro

em prontuário ou mediante documento em que sejam apresentados justificativas,

6 Disponível  em:  https://portal.cfm.org.br/images/Recomendacoes/1_2016.pdf  .   Acesso
em: 28 jan. 2021.
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objetivos esperados, benefícios, riscos, efeitos colaterais, complicações, duração,

cuidados e outros aspectos específicos inerentes à execução do tratamento ou

procedimento  propostos,  a  partir  dos  quais  terá  o  paciente  os  elementos

necessários à formação e manifestação de todas as suas vontades quanto ao

diagnóstico,  tratamento  e  prognóstico,  além  das  diretivas  antecipadas  de

vontade, a depender do caso.

Também há possibilidade de anotação dos desejos do paciente em

prontuário em momento de plena capacidade, os quais, cumpridos os requisitos

contidos na Resolução CFM 1.995/2012, hão de ser respeitados, a despeito do

posicionamento de familiares ou da equipe médica.

De tal  maneira que ao paciente maior,  capaz e de posse de suas

faculdades mentais, há de ser facultado decidir sobre seu tratamento médico,

inclusive, podendo se recusar a realizar qualquer procedimento, mesmo em

caso de risco de morte.

No entanto,  é preciso que se tenha, como condicionante para a

recusa de tratamento de saúde, que as consequências de sua escolha não

ultrapassem o âmbito individual e, assim, não haja o envolvimento de crianças,

adolescentes ou incapazes e inexista risco à saúde pública e à coletividade. 
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É nesse sentido que interessa registrar que a Resolução 2.232/2019,

no art. 4º, atenta para a dignidade do paciente incapaz e impõe ao médico o

dever  de  comunicar  ao  Ministério  Público,  Polícia  ou  Conselho  Tutelar

discordâncias insuperáveis com o representante, assistente legal ou familiares

do paciente quanto à terapêutica proposta.

Em termos gerais,  é  possível  verificar que a Resolução 2.232/2019

visa à promoção da interação humanizada e horizontalizada em que o médico

compartilha conhecimentos técnicos a fim de garantir ao paciente a tomada de

decisão  esclarecida  a  partir  de  seus  próprios  valores  (pessoais,  religiosos,

filosóficos), no exercício da autonomia que lhe é constitucionalmente garantida

diante da insuficiência de blanket consent.

Contudo,  há  norma  que  merece  exame  mais  acurado,  a  saber,

aquela contida no § 2º do art. 5º da Resolução 2.232/2019:

Art. 5º (…) § 2º A recusa terapêutica manifestada por gestante deve
ser analisada na perspectiva do binômio mãe/feto, podendo o ato de
vontade da mãe caracterizar abuso de direito dela em relação ao feto.

A análise caso a caso, pelo médico, tanto da recusa terapêutica quanto

do exercício da objeção de consciência é inerente ao exercício ético da profissão.
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O referido dispositivo insere-se em norma que se presta a definir o

que pode ser considerado abuso de direito do paciente no que diz respeito à

recusa terapêutica.

Contudo,  o  “abuso  de  direito”  é  instituto  jurídico,  tratado  pelo

Código  Civil  que,  a  partir  do  art.  187,  pode ser  definido como ato ilícito

praticado por titular de direito subjetivo que, ao exercê-lo, excede os limites

da boa-fé ou bons costumes de forma manifesta.

O art. 5º, § 2º, da Resolução 2.232/2019, portanto, traduz-se em juízo

de valor de conteúdo jurídico, e não de conteúdo médico.

Diante das  informações  fornecidas  pelo  médico responsável  pelo

tratamento, caberá à geratriz decidir se submeter à terapêutica sugerida.

No exercício do mister, o médico esclarecerá quais as consequências

das possibilidades de tratamento, tanto para a mulher quanto para o feto. Ao

fazê-lo, terá em vista que o ordenamento jurídico protege a vida da mãe quando

a continuidade da gestação coloca em risco a vida da gestante (CP, art. 128, I).

O Código de Ética Médica,  no art.  31,  é suficiente ao estabelecer

parâmetro objetivo, em que, “em situações de urgência e emergência que caracterizarem

18
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iminente perigo de morte, o médico deve adotar todas as medidas necessárias e reconhecidas

para preservar a vida da paciente, independentemente da recusa terapêutica”.

O princípio da bioética médica voltado à mulher gestante possui

arcabouço  normativo  erigido  tanto  na  ordem  jurídica  interna  quanto  em

diplomas internacionais de destaque, como a Convenção de Belém do Pará –

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra

a Mulher, cujo art. 4º prevê:

Artigo 4
Toda  mulher  tem direito  ao  reconhecimento,  desfrute,  exercício  e
proteção de todos os direitos humanos e liberdades consagrados em
todos  os  instrumentos  regionais  e  internacionais  relativos  aos
direitos humanos. Estes direitos abrangem, entre outros:
a) direito a que se respeite sua vida;
b) direitos a que se respeite sua integridade física, mental e moral;
c) direito à liberdade e à segurança pessoais;
d) direito a não ser submetida a tortura;
e) direito a que se respeite a dignidade inerente à sua pessoa e a que
se proteja sua família;
f) direito a igual proteção perante a lei e da lei;
g) direito a recesso simples e rápido perante tribunal competente que
a proteja contra atos que violem seus direitos;
h) direito de livre associação;
i)  direito  à  liberdade de  professar  a  própria  religião  e  as  próprias
crenças, de acordo com a lei; e
j) direito a ter igualdade de acesso às funções públicas de seu país e a
participar nos assuntos públicos, inclusive na tomada de decisões.
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Como se pode observar, a imprecisão conceitual do termo “abuso de

direito”  demanda compatibilização da interpretação do dispositivo diante  do

Código de Ética Médica, da Constituição Federal e da Convenção de Belém

do Pará. 

A  esse  respeito,  veja-se  o  teor  da  recomendação  feita  pelo

Ministério Público Federal ao Conselho Federal de Medicina:

Assim, diante de todos os aspectos aqui indicados, RECOMENDA o
Ministério Público Federal ao Conselho Federal de Medicina que:
1 - revogue o § 2º do artigo 5º da Resolução CFM 2.232/2019, tendo
em vista sua contrariedade ao Código de Ética Médica,  ao Código
Penal, à Constituição Federal de 1988 e às Recomendações da OMS e
do Ministério da Saúde para assistência ao parto, com o reconhecimento
de que apenas em casos de iminente risco de vida é possível o médico
adotar medidas necessárias para a preservação da vida no atendimento
ao parto em contrariedade ao desejo materno, bem como que, no que tange
ao binômio mãe/feto, caberá à gestante ponderar entre os riscos à sua vida
e à vida do feto quando fizer opções por procedimentos terapêuticos
relacionados à gestão e parto, conforme princípios constitucionais da
dignidade da pessoa humana, da legalidade e da autonomia.
2. que, por consequência, seja a assistência ao parto expressamente
retirada do âmbito de incidência da Resolução CFM n° 2.232/2019,
especialmente em seus artigos 6º e 10.
3. que se abstenha de empregar outras ações contrárias ao ordenamento
jurídico em vigor, cerceadoras da autonomia das mulheres e contrárias
às Políticas de Atenção ao Parto preconizadas pelo Ministério da Saúde.7

7 Disponível  em:  http://www.mpf.mp.br/sp/sala-de-imprensa/docs/recomendacao-cfm.
Acesso em: 28 jan. 2021.
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O art.  5º,  §  2º,  da  Resolução  2.232/2019,  do  CFM,  portanto,  não

acrescenta parâmetros objetivos aos já postos nas leis de regência e na própria

resolução, e trata de juízo de caráter jurídico (e não médico), em norma que

exorbita da relação médico-paciente, regida pela ética médica e pela vontade

livre e esclarecida do paciente.

Em face do exposto, opina o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

pela  procedência  parcial  do  pedido,  a  fim  de  que  seja  declarada  a

inconstitucionalidade do  art. 5º, § 2º, da  Resolução 2.232/2019 do Conselho

Federal de Medicina.

Brasília, data da assinatura digital.

Augusto Aras
Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente

TSS/ARB
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